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Controlador/a Seccional da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas Gerais – Fapemig

O Governo de Minas Gerais selecionará profissional para atuar na 
Controladoria Seccional da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig, que tem como competência 
promover,  no âmbito da Fundação, as atividades relativas à 
defesa do patrimônio público, ao controle interno,  à auditoria,  à 
correição administrat iva, ao incremento da transparência, do 
acesso à informação e fortalecimento  da integridade e da 
democracia participativa.

O/A profissional selecionado/a responderá tecnicamente à 
Controladoria-Geral  do Estado e administrativamente à 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais –  
Fapemig.
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Presidente

Controlador(a) 
Seccional



Escopo de atuação : Controlador/a Seccional

Atribuições da posição

I – exercer e m caráter pe rmane nte as funções est abe lec id as no caput ,  

mediante diretrizes, parâmetros, normas e técnicas estabelecidos pela CGE;

II – elaborar e executar o planejamento anual de suas atividades;

III –  fornece r subs íd ios  p ara a e laboração  e  ape rfe içoamento de  n ormas  e  

procedimentos que visem garantir a efetividade do controle interno;

IV – consol id ar dados , sub sid iar o acess o, produzir e p rest ar todas as  

informações solicitadas pela CGE;

V –  apu rar denún cias , de acord o com su as  competências inst ituc ion ais ,  

cap acid ade  técn ica ope racion al e  av al iação  de  ris cos , podend o ser inc luídas  

no planejamento anual de atividades;

VI – notif icar a Fape mig e a C GE, sob pe na de respon sabil id ade sol id ária,  

sobre  irre gularid ade  ou  ile galid ade  de  que  tomar conhe cimento e  cu ja 

providência não foi adotada no âmbito da Fundação;

VII –  comun icar ao Presidente d a Fapemig e ao Cont ro lador-Geral d o 

Estado  a s onegação de  informações  ou  a ocorrência de  s itu ação que l imite  

ou impeça a execução das atividades sob sua responsabilidade;

VIII  –  assess orar o  Pre side nte d a Fapemig  n as  matérias  de  aud itoria,  

correição administrativa, transparência e promoção da integridade;

IX –  execut ar as at ividades  de  aud itoria, com v ist as  a agre gar v alor à ge stão  

e ot imizar a e ficác ia dos process os  de  ge renciamento  de riscos,  cont ro le  

intern o e  gove rn an ça e acomp an har a gest ão  contáb il,  fin an ceira,  

orçamentária, operacional e patrimonial da entidade;
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Escopo de atuação : Controlador/a Seccional

Atribuições da posição

X –  e laborar re lat ório  de  av aliação d as  contas  anu ais  de  exe rc íc io  finance iro  

das  un id ades  orçament árias  s ob  a gest ão d a Fund ação,  ass im  como 

relatório e  ce rti f icad o conclus ivos  d as apu rações re al izadas em autos de  

tomad a de contas  especial , obse rvadas as exigências e n ormas expedidas  

pelo TCEMG;

XI – exe cutar  at iv id ades de f iscalização , e m ap oio à C GE , p ara su prir  

omis sões  ou  lacun as  de  in formações  e ap urar a legalid ade , a le git imid ade  e  

a e con omicid ade de p rogramas p úblicos , objet ivos  e  met as prev istos  nos  

instrumentos de planejamento;

XII –  av aliar  a adequ ação de proced imentos  l ic it atórios,  de  cont ratos  e  a 

ap licação de recurs os púb licos às normas legais e regu lament ares , com 

base em critérios de materialidade, risco e relevância;

XIII –  exped ir  re come nd ações  p ara p reven ir  a ocorrê ncia ou  s an ar 

irregu larid ade s apu rad as e m ativ id ades  de aud itoria e f iscalização , be m 

como monitorá-las ;

XIV – suge rir  a in stau ração  de  s ind icân cias  e  p rocessos  ad min ist rativos  

disciplinares para apuração de responsabilid ade ;

XV –  acomp anh ar,  av aliar e  faze r cu mprir as  d iretrizes  d as  p ol íticas púb licas  

de transparência e de integridade;

XVI –  d issemin ar e imple mentar as n ormas e diretrizes de  p revenção  à 

corrupção desenvolvidas pela CGE.

(Decreto nº 47.931, de 29/04/2020)
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Projeto prioritário

Executar as  ações  p revistas  no Plan o de Ativ id ades  de  Controle  Inte rno -  
PACI -  acord ado ent re a Cont ro ladoria  Seccion al  e  Dirigente Máximo  do 
órgão/entidade seguindo as diretrizes técnicas da CGE.

Principais planos e metas a serem implementados até o final da

gestão

• Otimizar re cu rsos  hu manos  e  orçament ários  vis an do  o  cu mprime nto das 
competências e atribuições do órgão;
• Prop orcion ar um ambie nte acolhed or e op ortu no ao desenv olv iment o 
profissional e humano;
• Ap rimorar o  p lanejamento , a p ad ronização  e a s implificação  de p ráticas 
organizacion ais e de processos internos;
• Fort alece r a inte gração e ntre  as  un id ades  da C GE, a coorden ação té cnica 
das controladorias setoriais e seccionais e a atuação em rede;
• Institu cion alizar a gove rn ança de d ados e ap rimorar a gest ão  d a 
tecnologia da informação e comunicação;
• Fortalecer a integridade, a transparência e a participação social;
• Aprimorar a gestão governamental e as políticas públicas;
• Preve nir  irregu larid ade s,  fraudes  e  i l íc itos ,  comb ater a corrup ção e 
recuperar ativos.

Equipe

A Controlad oria  Seccional  d a Fun dação  de Amp aro à Pesqu is a do Est ado de  
Min as  Ge rais - Fapemig será comp ost a pe lo Cont ro lador/a Seccional , 1 (um) 
Analista/Assistente de Correição, 2 (dois) Analista/Ass istente de auditoria.

Perfil Desejado

Ser uma pe ssoa articu lada,  res i lie nte,  criat iva,  proativ a, b om orad or e  
com ótimo re lac ion ament o interpessoal; Orient ad a para resu lt ados ,  
inov adora,  boa v is ão estratégica e  s istêmica; Faci lidade  p ara cu mp rimento  
de rotin as , l ide rar equ ipes e  ge rir  pess oas; Hab il id ade  em l id ar com 
desafios ,  ter p oder de  de cisão, ser colab orat iv a, comp arti lh ar in formações  e  
conheciment os,  comu nicat iv a; Liderar, pelo exemplo,  com 
integrid ade ; Const ru ir u m amb iente de t rab alho  s aud áve l; Tradu zir  as  
tare fas  p ara su a equ ipe com  c lare za de p rop ós itos  
e entusiasmo; Flexib i lidade e ad apt ação; Dis crição e confiden cial id ade de  
informações.
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Pré-requisitos estabelecidos pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Minas Gerais e pela Controladoria-
Geral do Estado de Minas Gerais

• Ser brasileiro ;

• Ter mais de dezoito anos de idade;

• Ter cumprido com as obrigações militares fixadas em lei;

• Estar em gozo dos direitos políticos;

• Não participar da gerência ou administração de alguma empresa 

comercial ou industrial;

• Não exercer comércio ou participar de sociedade comercial (exceto como 

acionista, quotista ou comandatário.

Requisitos obrigatórios (pré-requisitos)

• Ensino superior completo - Graduação; 

• Experiên cia técn ica comp rov ad a de,  n o mínimo, 0 3 (trê s)  anos  em  

Controle  Inte rno  n a Admin istração Diret a ou  In diret a do Pode r Executiv o,  

nas  es fe ras  mun ic ip ais,  est adu ais  ou  fede ral ,  n as  temáticas  de  Audit oria,  

Correição Administrativ a e/ou Transparência e Integridade.
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Requisitos desejáveis

• Ser se rv idor d a carre ira de Aud itor Intern o d o Pode r Exe cutiv o,  de que  
trata a Lei Estadual 15.304, de 11/08/2004;

• Não ter sofrido sanção disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

• Formação supe rior e m Ad minist ração ,  Cont ab il id ade , Dire ito , E con omia  
e Gestão Pública ou áreas relacionadas;

• Especialização n a área de Au ditoria Gove rn ame ntal , C ontabil id ade,  
Administração, Direito, Economia ou afins;

• Cursos correlatos à área;

• Experiên cia p rofiss ion al e m u nid ade s de  Cont ro le Intern o do Poder  
Executivo  do Est ad o de  Min as  Ge rais (Cont ro ladorias ,  Aud itorias  ou  
unidades equivalentes);

• Experiên cia com subs istemas  de gest ão púb lica orçament ária e  
financeira;

• Experiência em sistemas do Estado como Siafi e Sisap;

• Experiência técnica correlata à área;

• Experiência em liderança de equipe;

• Conhecimento em inglês;

• Conhecimento das Normas Internacionais de Auditoria - IPPF;

• Conhecimento da legislação correlata à área;

• Conhecimento sobre Direito Constitucional e Administrativo;

• Construção de fluxo de processos e produtos office;

• Conhecimento sob re as normas gerais s ob re contratos  
admin istrat ivos /licit ações,  cont ab il id ade  p ública,  re gime  estatut ário,  
Código de Conduta Ética, e Direito e Deveres dos Servidores Estaduais;

• Conhecimento s ob re os e lement os de comp rov ação  de nexos de  
causalidade em procedimentos disciplinares ;

• Conhecimento sobre  a fu nd ament ação  legal  e  coerente  identif icação de  
indícios de autoria e materialidade ;

• Conhecimento da legislação de Transparência Pública;

• Conhecimento d a legis lação re fe rente ao Plano Mine iro de  Promoção da  
Integridade - PMPI.

Obs . As in formações re fere ntes a formação do/a can did ato/a deve m est ar  
discriminad as no currículo.



Informações da Controladoria-Geral do Estado

A CGE , órgão  pe rmanente  d iretamente subord in ado  ao Gove rn ador do  

Estado, te m p or fin al id ade o exe rc íc io das fun ções  de f iscalização  contáb il,  

finance ira, orçament ária, operacion al  e  p atrimonial,  n os te rmos da  

Constitu ição d o Est ado, e d as at ividades atine ntes à de fes a do pat rimôn io  

público , ao controle  inte rno, à audit oria pú blica, à corre ição , à preve nção e  

ao comb ate à corrup ção, ao increme nto d a t ransp arência e  do acesso  à  

in formação  e ao  fortalec iment o d a integrid ade , do contro le  soc ial e da  

democracia participativa.

Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador Geral do Estado

Clique aqui para acessar o site oficial da Controladoria Geral do Estado

Informações da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais- Fapemig

A Fund ação de  Amp aro à Pesqu is a d o Est ad o de  Min as  Ge rais – FAPE MI G é  

a agência de ind ução e fomento à pesqu is a e à inov ação c ient ífica e  

tecnológica do Est ad o de  Min as  Ge rais .  Compete à Fund ação  apoiar  

projetos de  n ature za c ientíf ica, tecn ológica e de in ovação , de inst ituições  

ou de  pesqu is adores  indiv idu ais , q ue se jam  con side rados relev antes  p ara o  

desenvolvimento científico, tecnológico, econômico e social do Estado.

Carlos Alberto Arruda de Oliveira
Presidente

Clique aqui para acessar o site oficial da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas Gerais - Fapemig
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https://www.cge.mg.gov.br/
https://fapemig.br/pt/
https://fapemig.br/pt/


Etapas do processo seletivo

Ab aix o, se guem as etapas do p roces so se letivo p ara C ontrolad or/a 

Seccional da Fapemig  (algumas etapas podem ocorrer simultaneamente):

Inscrição

● Análise Curricular

● Entrevista por Competência

● Testes e Formulário de Situação Funcional

● Envio de Documentos Comprobatórios

A crité rio d o órgão/entid ade , os /as  cand id atos /as class if icados /as  n as  

etap as acima pode rão ser submet idos à d in âmica de grup o e  à entrev ist a 

com  especial ist a  e/ou aut orid ade  d a áre a.  Para maiores in formações  de  

como se preparar para cada fase, clique aqui.

Período de inscrição:01/02/2024 até 
08/02/2024

(às 23h59, horário de Brasília)

O Programa Transforma Minas preza pela diversidade em seus quadros e 
incentiva fortemente a candidatura de mulheres,  pessoas negras, 

LGBTQIAPN+ e integrantes de outros grupos minorizados.

CLIQUE AQUI PARA SE INSCREVER

Atente-se para o prazo final do período de inscrições! O recebimento de 
solicitações e chamados sobre a Etapa de Inscrição pelo Fale Conosco 

das vagas abertas se encerrará sempre um dia útil antes do fim das 
inscrições. As demandas recebidas fora desse prazo serão respondidas 

em até 3 dias úteis, contudo, as inscrições não serão reabertas sob 
nenhuma hipótese.
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https://www.mg.gov.br/conteudo/transforma-minas/etapas-do-processo
https://www.selecaotransformaminas.mg.gov.br/


Mais Informações

Remuneração e benefícios

• Remuneração mensal: DAI-24 / R$ 4.237,31

• Vale-refeição (Ajuda de Custo): R$ 75,00 por dia trabalhado

• Vale-transporte nos termos da Portaria FAPEMIG PRE Nº 061/2023

• Férias e 13º salário proporcionais ao tempo trabalhado;

• Plano de saúde opcional com coparticipação (IPSEMG);

• Carga horária de 40 horas se man ais com flexibi l id ade de ent rada, saíd a
e almoço. O h orário d iário deve se r cump rido , pre fe rencialmente , e ntre
07h e 19h;

• Regime  de te letrab alho , n a mod alid ade execu ção p arc ial : núme ro  
mín imo de 2 (dois ) d ias se manais  de t rabalh o p resencial p ara os  
servidores e  colab orad ore s q ue ade rire m ao regime  de  telet rabalh o n a  
FAPEMIG (Portaria 23, de 6/6/2023);

• Dedicação exclusiva.

Formato de contratação

Cargo comissionado

Local de trabalho

O local  de  trab alho : Fund ação de  Amp aro  à Pesq uis a do Est ad o de  Minas  
Gerais – Fapemig

Endereço: Av . José Cândido d a S ilve ira, N°  1.500, Horto - CE P: 310 35-536 -  
Belo Horizonte/MG
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http://www.fapemig.br/pt/legislacao_detail/741
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